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PL· IG -50 

LEI no. 1.392, de 25 de março de 1996 

Autoriza o Poder E:·:ecutivo a celebrar 
Conv~io com a A.P.A.E. - Associaçào de Pais e Amigos dos Excep
cionais de Campo Limpo Paulista, assim como proceder a reforma e 
a ampliaçào do prédio da Associaç~o. 

JOSé ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Munici
pal de C,:tmpo Limpo Paulista, E!::.tado de S~:o Paulo, usando de suas 
atribuiç-i:e-s legais e de acordo com o aprovado pela C~mara Munici
pal em sessi::o e:-: traordinária reê<.l i zad21 em 14 de março de 1996, 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

Artigo lo.- Fica o Poder Executivo auto
ri;=ado a celebrar conv·trd.o com a A.P.A.E.- Associaçào de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Campo Limpo Paulista, visando a promo
çào de atividades pedagógicas e terapêuticas para o bem estar, o 
ajustamento social e a recuper·aç:ào do e:-:cepcional, bem como pro-
ceder· a r·eforma e a amp 1 iaç'k1 do prédio da f'..~ssociaç2fo. 

Pad:çrafcl único -· A minuta do Convé·nio 
de que trata o 11 c:aput 11 deste ar·tigo fica fazendo par-te integrante 
da presente Lei. 

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da 
f?}:ecuç'k1 desta Lei~ correrào por conta de verbas próprias orça
mentariê:~s • 

Artigo 3o.- Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicaçào, revogadas as disposiçbes em contrário . 

çào desta Prefeitura 
março do ano de mil~ 

. 1n~~· ZoBERTO DE AS IS 
~-ito Municipal 

Publicada no Departamento de Administra
Municipal, aos vinte e cinco dias do m~s de 
novecentos e noventa e seis ·
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F~omu21l~~ Filho 
Di r-etor-
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TERMO DE CONVEN I O 

Por e~.t.t? instrumento particular de conv·s-, io que e::ntre si fazem, 
da um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA, neste 
21 to representada pelo E>:celentissimo Senhor Prefeito Municipal 
JOS~ ROBERTO DE ASSIS, doravante denominada simplesmente PREFEI
TUFú':i e, c!f.:: outro lado ,:t A.P.P1.E.- ASSOCIP1Ç'f..fJ DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS de Campo Limpo Paulista, representada pelo seu Pre
sidente Senhor Luiz Felipini Monticcelli, têm justo e contratado 
o seguinte, que mutuamente aceitam: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A PREFEITURA~ devidamente autorizada pela Lei no. , de de 
de 1996, compromete-se a custear as despesas para a 

pr-·estaç·ào de assistência a até 180 ( cento e oitenta) crianças, 
pDr"l:adoras de defic:i"E:ncia ment;::d, que se encontram na fa .i.>:a etá
iria de O (zer·o) a 16 (dezesseis) anos~ no~:; setort;?s de estimulaç~o 
essencial, ambulat~io e de ensino pré-escolar. 

CLPUSULA SEGUNDA 

A PREFEITURA se obriga a ceder, sem 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, 

quaisquer ônus, à ASSOCI1~1Çf:'i:l 

professores especializados e 
pessoal técnico adequado para assistência aos excepcionais e ser
vidores para as •~tividades de sr:?r·v:i.ços ge1rais ( manutençi:cr, con
set-vaÇ'.oo, limpeza, copa e co~~inha), contratados por ela, a fim de 
desenvolver um programa de educaçào, desenvolvimento e ajustamen
to do excepcional junto à comunidade . 

CLAUSULA TERCEIRA 

A PREFEITURA se obriga a ceder material para as atividades admi
nist.r-ativas ( mbv·eis e utensi lios~ máquinas e equipamentos), me·
renda e combust 'ivt:l. 

CU'.iJSULP1 OUARTA 

O atendimento às crianças comoreenderá as sequintes áreas: Neuro
pediatria, Assist~cia Social (extensiva às familias) , Psicologi
a~ Reeducaçoo, Fisioter":1pia , Fonoaudicil ogia !• Terapia Dcupaciona 1, 
Proi~erssores com especia 1 i zaçki para e>: cepcionais, contando com, 
no m~imo, 02 (duas) sessbes semanais de 30 minutos cada, e aten
dimento integral às crianças que apresentarem problemas sérios. 

J~· 
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A ASSOC IA~O se obr·iga: 

5.1 - Determinar as diretrizes de car~ter didático-pedagógico a 
serem seguidas pelo pessoal técnico e professores espe
cializados; 

5 .2 Instruir, orientar e determinar o trabalho dos demais ser
vidores. 

CL.PUSULA SEXTA 

A PREFE ITURP1 se rEÕ'Sponsabi 1 i zara pe• los encargos tr·ab,:d histas e 
previdenci~ios, advindos das contrataçbes estipuladas na Cláusu
la Segunda . 

CLAUSULA Sé:TIMA 

7 1 - Os funcion~rios ficarào subordinados ~ administrativamente , 
à PREFEITURA. 

7 .2 - No caso de afastamento do servidor por qualquer motivo, a 
PREFEITURA providenciar~ sua substituiçào para dar conti 
nuidade nos trabalhos iniciados. 

7.3 A PREFEITURA substituirá oualquer funcionário que n~o esti 
ver· desempenhando a contento suas i'unç"l:'.:f.?s , quando solicita-
das pelc:t f'~SSOCIAÇl-1'0 . 

CL.PLISLJLA OITAVA 

O cin~:st?nte CONVF-.NIO ter-ci clur-aç~o de 01 (um) 
dE"::- sua assinatura~ sendo automaticamente 
c ondiçbes até o limite de 05 (cinco) anos, 
por- qualquer das partes, no prazo previsto 

CL.PiJSUL.P1 NONA 

ano, contado a par-tir 
pr-orr·ogado nas mee.mas 
se nào for denunciado 
na Clatsula Nona. 

O presente CONVENIO poderá ser- denunciado a qualquer tempo, em 
te1rmo~s de\1 idamente "fundamentado, desde que a parte interessada 
comunique~ por escrito, à outra, com 90 (noventa) dias de antece
dência~ no minimo. 

J~' 
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CLk.ISUL.A DÉCIMr:i 

O pr-esen te CONVF.N I O nao poder- á ser- objeto de cessào ou 
r··tr1ci.::-1~ no todo ou em par-te . 

CLPUSULP1 DÉC I Mf.'i-PR I ME IRA 

tr-ansfe-

A ASSOCIACA'O rfi:o podeF·á cobr-ar- do aluno ou seu r-esponsável, qual
quer valor- pelos ser-viços pr-estados. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA 

A P:iSSOCIP1ç:AO s.;e obriga: 

12.1- Manter sempre atualizado o prontu~r-io do aluno e o arquivo 
dos que dela se utilizar-em: 

12.2- Nào utilizar- nem per-mitir que terceiros utilizem o aluno 
para fin~- de e>:pF.?rimentaçi::D sem a autorizaçào de pessoal 
técnico especializado; 

12.3- Atender os alunos e seus familiares com dignidade e res
peito, de modo universal e igualit~io, matendo-se sempre 
a qualidade dos ~=-erviços em consorr~1cia com todo o dis
posto nos teF·mos deste CONVF..NIO; 

12.4- Afixar- aviso, em local vislvel, da gratuidade dos serviços 
prestados; 

12.5- Notificar a PREFEITURA de eventual alteraçao social ou de 
seu Estatuto, e de mudança em sua Dir-etoria Executiva, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir- da data do re
gistro da altera<;i:'.-o; 

12.6- Indicar as pesoas necess~rias oar-a comporem o quadro de 
funtion~ios nas atividades descritas na Cláusula Segunda 
de!:d:e CONVENTO; 

12.7- Atender prioritariamente os alunos carentes; 

12.8-· Manter cadastr-o atualizado d.-::1 f.iSSOCIAÇAO junto à PREFEITU
F:A; 

12.9- Enviar mensalmente, à PREFEITURA, relat6r-io das atividades 
desenvolvidas. 

J/2_ . 
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CLPUSUL..Pi Dé:C I MPi-TEF:CE I Rt'.)1 

Os termos deste CONVENIO poder~o ser alterados de comum acordo 
entre as pal'"·tes~ mediante prévia autol'"·iza~ legislativa . 

CLPUSULf'.'.'t DEtCIMA-QUARTA 

As partes elegem o Foro Distrital de Campo Limpo Paulista, renun
ciando a outros. por mais privilegiados que sejam~ para dirimir 
as questbes oriundas deste CONV~NIO. 

F assim~ por estarem justos e pactuados, firmam as partes o pre
sente CONVl!NIO~, J.avl'"·ado em O!:· (cinco) vias de igual teor e único 
efeito~ na presença de 02 (duas) testemunhas . 

Campo Limpo Paulista, aos dias do m~s de 
do ano de mil novecentos e noventa e seis. 

JOSEt ioBEF:TO DE A -·rs 
~eito Municipa 

Testemunhas:. : 

Ass.: 
Nome: 
RG.: 

A~ss. : 
Nome.: 
F:G. : 

LUIZ FELLIPINI MONTICCELI 
Presidente da Diretoria 

Executiva Associaç~o de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de 

Campo Limpo Paulista 


